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Dispõe sobre pagamento dos
vencimentos de janeiro de 1990, dos
servidores públicos municipais em
BTNF, da parte a ser paga parcel~
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Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o
§ 70, do art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal mante-
ve e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. lQ - O valor dos vencimentos dos servidores pu-
blicos do Município de Porto Alegre, correspondente ao mes de
janeiro de 1990, será pago, corrigido pelo valor do Bônus do Te-
souro Nacional Fiscal (BTNF).

§ lº - Considera-se vencido, no dia 31 de janeiro
do corrente ano, o valor da remuneração correspondente a janei-
ro de 1990, e a diferença de vencimento que exceder aquela data
deverá ser paga na forma prevista no "caput" deste artigo.

§ 2Q - O valor corrigido em Bônus do Tesouro Na-
cional Fiscal (BTNF) será pago na data do pagamento do saldo dos
vencimentos dos servidores municipais relativo ao mês de janeiro
de 1990.

Art. 2Q - Os vencimentos e salários integrais dos se~
vidores municipais serão pagos mensalmente até o último dia útil
de cada mes a que corresponderem.

Art. 30 - Esta Lei Complementar entra em vigor na da
ta de sua publicação.

Art. 4Q - Revogam-se as

Gabinete da Presidência
Alegre, 19 de abril de 1990.
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